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Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

Indicação nº. 98/2017
Vereador Aloysio Barbosa Borges

Sr. Vice-presidente,

Apresento a Vossa Senhoria nos termos regimentais a seguinte indicação:

	Solicito a revisão da decisão de não transportar os estudantes residentes em bairros ou locais afastados, analisando caso a caso, tendo por norte principalmente a segurança dos mesmos.

JUSTIFICATIVA

Faço esta solicitação a pedido da estudante Tayana Theodoro Martins, residente à Rua Governador Valadares 820, que em conversa informal relatou que mora na descida da referida rua, início da estrada que liga Bicas a Rochedo de Minas, próximo ao estabelecimento comercial conhecido como Paraíso.
Segundo ela, semana passada foi tomada uma decisão de não mais levar os estudantes próximos às suas residências. Não quero aqui discutir os motivos que levaram o Governo a tomar tal decisão, porém, como os ônibus de estudantes chegam de Juiz de Fora muito próximo à meia noite, seria de bom tom que a Administração avaliasse o caso dos estudantes que moram em locais afastados do centro da cidade.
Ela relatou inclusive que em outro momento, quando teve que se deslocar a pé até sua residência, chegou a ser seguida por dois homens até as proximidades da mesma.
Sendo assim, faço o apelo para que os órgãos competentes reavaliem esta decisão, priorizando como eu disse no conteúdo do pedido, a segurança dos estudantes.
Em, 27 de março de 2017.

Aloysio Barbosa Borges
Vereador Proponente



image1.png




